
gamara Q^íu/nicí^uflc/a ^s/a^?cm- Q$^u/rlática- cie Ó/a.o 0^o<^ue
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF; 50.804.079/0001-81 - Fonp: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque -. 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OFÍCIO VEREADOR N° 897/2020

São Roque, 6 de agosto de 2020.

Excelentíssimo representante do Comitê,
co

o ISJ

o Ponto SP, posto de serviços públicos eletrônicos §.§>
implantado por meio de parceria entre a Prefeitura de São Roque e o Governo
do Estado, tem sido muito importante desde a sua implantação à nossa
população.

Por isso, com os cordiais cumprimentos, solicito a

Vossa Excelência, na condição de representante do Comitê de Crise de <|
Combate a Covid-19, a informação sobre a entrega de documentação no

Ponto-SP de São Roque, pois chegou a este Vereador que vos subscreve a
reclamação de pessoas que não estavam conseguindo retirar a documentação
no referido serviço público.

É importante esclarecer aos cidadãos que
dependem desse serviço, se, devido à pandemia de Covid-19, os documentos ||
solicitados pelos municipes estão sendo entregues normalmente. Caso ||
contrário, é necessário informar qual procedimento a Administração Pública
adotará para solucionar esse problema.

Sem mais para o momento, agradeço a atenção

dispensada e aproveito para renovar os mais sinceros protestos de elevada
estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

ETELVINO NOGUEIRA

Vereador

Ao

Excelentíssimo Vereador

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
Representante do COMITÊ DE CRISE E COMBATE AO COVID-19
(Instituído pelo Decreto Municipal n° 9.266, de,10/05/2020)
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